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GÍSTÂO 2025-^28

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 005/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 005/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

005/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO - PI E RENATA DE SOUSA

ANTUNES, CPF N° 039.684.703-03, NA

FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 41.522.178/0001-80, situada na Praça Chiquinho Ezequiel, 2222 - Centro,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ LUIS
SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE e RENATA DE SOUSA ANTUNES, CPF N“

039.684.703-03, doravante denominado CONTRATADO, celebram entre si o PRIMEIRO TERMO

ADITIVO conforme a previsão contida na Lei n°. 14.133/2021 e de acordo com as cláusulas e condições a

seguir enumeradas:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

NATUREZA SINGULAR (NOTÓRIA ESPECIFICAÇÃO) DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA ESPECÍFICAMENTE AO SETOR PÚBLICO, NO QUE DIZ RESPEITO AO

ÂMBITO DE SAÚDE, COM ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS AMINISTRATIVAS,
PROPORCIONANDO ESCLARECIMENTOS E ORIENTAÇÕES, QUE SE FIZERAM NECESSÁRIAS,
SEMPRE PAUTANDO PELO CUMPRIMENTO DA LEGALIDADE DE TODOS OS ATOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI.

CLAUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

RENATA DE SOUSA ANTUNES, CPF N° 039.684.703-03 terá a sua razão social alterada para RENATA
DE SOUSA ANTUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 61.584.650/0001-16, com

endereço na Rua Primeiro de Outubro 1235 - Centro, Baixa Grande do Ribeiro-PI.

CNN: 41.822.178/0001-80
Praça Chuiquínho Ezequiel 2222, Centro
:64888- 000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fon«: (89)3670-1473 EMAtU ]í^»f&lturodebaíxa9rande^bol.com.br
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CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que não contrariar

o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato celebrado em 07 de janeiro de 2025.

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 14 de julho de 2025.

RENATA DE SOUSA ANTUNES

CPF N“ 039.684.703-03

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

CPF N°:CPF N°;

CNP4:41.S22.178/0001-80
Praça ChuíquínhoEzequiel2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Granda do Ríbairo Piauí

Fone; (89)3570-1473 EMA1L pre(e!turadeba!xagrandd^bol.com.br


